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O PRE?EITO- MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO ' 

DO MARANHÃO, DAVI ALVES SILVA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-

rôES CONSTITUCIONAIS; 

A:?;t. l~) - :?ica L'lstitu.ído o ~.:mdo r.:u .. ~Ci?al 

de Saúde q~e te~ po~ objetivo cria:?:" condições fi..::Encei=as e 

de ge=ência dos recursos des~~~acos ao decenvol"r-=ento das 

açoes de 
,_ 

sauc.e , que cor:.;;re e~d.e::.: 

I - o aten~i!:.e~to à saúde univercalie 

.~do, inte:..:. c::.l. , regi.o::tliz2.5.o e hiez-a'.!'Q.uizado; 

II - . a vigilâ.::1.cia sanitária; 

III a vigilâz:i.cia epidemiológica e . ' 
açoes de saúde de inte=esse i:c.dividual e coletivo corres~on-' 

· · d.entes ; 

.Dl t 1 .p• ai· -o con ro e e a ~isc iza~ao das 
#t# ~ • 

ag::-essoes ao ~eia 
. 

a.r:.biente, nele co=pree~de~do o ru:.bier-te de 

t=a.Dalho, e~ coDum acordo con as or5a!'..iza9Ões co~petentes das 

esieras !e~eJ:al e estadual. 

Art. 22) O ?i:.ndo I.:u.."lici~cl. de Saúde fic6.~á 

seus dirige~tes. 

Art. 3~) - São atri"ouiçÕes da Sec:.·etari;;. :.:u.-
nici~al de Saúde: 

I ge=ir o ~~oO:::.~...ici~al de Saúde' 

e estabelecer pol{ticas de aplicação dos seus recursos e~ con 

ji.m.to COl!!.. o Conselho ~unicipal de Saúde; 

, 
ud.e; 

II - acc=pé:?.!'.J:ar, avnJ..iar e deci~ir so 
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III - s~bceter ao ConselI'-o ~u...Lici~aJ.. de 

Saúde o ~lano de aplic~ção a cargo do Fundo, em consonâ.~cia' 

co~ o ?la~o ~u::lici~al de Saúde e com a Lei de Diretrizes Or-

N sub=.eter ao Conselho 1Iunici?al de 

Saúde as de~onst:"'a~Ões mensais de receita e desp~sa do Funda; 

V - enc~~i!lhar à contubilidade geral 1 

1 

:do Mvnic{?io as de~onstr~çÕes mencionadas no inciso anterior; 

VI - subdelegar conp~tências aos ~espo!! 

:sáveis ~elos estabelecimentos de prestação de serviços de 
!· 
!saúde q_ue integran a reC.e mun.ici:;:ial; 

VII - firmar convênios e contratos, in-' 
~ 

clusive de emp~éstin.os juntamente com o Prefeito 1!unicipal,' 
1 

referente a recursos que serão adl:!ir..istrados pelo Fundo. 

1 ... ~ 
Art. 42)- são atribuições relacionadas com a 

;Coordenaçao Fundo: 
i I prepa..."""2.r as demonstrações mensais' 

Ida receita e da despesa ; 

. II manter os controles necessários " a 

:e:rncuçao orça:mentária do Fl.mdo ref'e~entes a empenhos, liq_ui

.dação e pa.ga!!lento das· despesas e aos recebimentos das recei-
' 1 

1tas do Fundo ; 
1 

III - ~ter, em coordenação com o setor 

de patr~~ô!lio da Prefeitura b6u.:licipal, os controles necessá-

:rioS; sobre os bens rie.trim.oniais com . carga ao Fundo; 

1 
rr encaI:inbar à contabilidade geral 1 

id ,. ... _~ . , . 
1 O ,.,;.u.;..u.C::!.. 'DJ.0 : 
1 . -
1 . 

1· ,. ,:,·-..:· · , .. 

. - .. -.~. ... 
. ~. ..; .. ' .... 

. < . a) mensalriente, e.s der:ionstrações 1 

. ~ . . . .. ._, .. .. . 
j .. ·- •• .> 

'de réêei tas e· ··des-:Jes~s; 

1 

~-:· :-....... , • .,..~ ..... ~~~ .... ..:.!"...,J.:,,'t·r.~ .. ~ .... ..,;. • .- . .. .. .,..-. · • 

b) tri~estralnente, 
. . , . 

os 1nven1;z.rios 

de estc~~es de me~ic::.:::J.entos e de instru..~entos ~édicos; 

e)' anu~ente , o i-: .. : e!1tário de es

to~ue dos bens ~Óveis e i~Óveis e o balc.nço ge~al do :?t.."ndo. 
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V - pre?a_~ os relatórios de aconp~ 

i.nha:!!l.ento d.a realização das ações ãe saúde; 

·· VI - p~::over a a."'lálise e a avaliação 

da sitv.a.ção econôr:ri.co-financeira do .Fundo ~""u...~ic~yal de Saúde ' 

detect~da nas demonstrações a~resentadas; 
..r... , • VII - rr:.an ver os controles necessar:!..os • 

sobre convê::rios pu contra.tos de prestação de se~ços ?elo se-
i ,,, • , 
1tor privado e dos enpresti~os feitos para a Sauãe; 

VI!! - el~bcrc.=- ~en~~~~e~te, relatórios 

de aco~~a~h~mento e avaliação · a.a produção de serviços presta:los 

pelo setor privado; 

v• IX ma:.~ter o controle e a avaliação• 

da . ~rodu~ão das Unidades inte2rZ!ltes da Rede lliv..Lliciu_,al de Sa~-. - ~ -
Art. 52)- são receitas do ?undo: 

I as tr~sferâ::cias or~:.mdas do or 

rça.::.ento da Seguridade Social, co~o decorrência do que disuÕe o 

i A...~igo 30, VII, da Constitu;cão Federal; 
! ~ • 

II - os rendi~entos e os juros prove

. nit!ltes de aplicação fin.an.ceira.s; 

III - o produto de convênios fir.oados' 

1 co~ outras entidaddes financiadoras; 

DT - o :yroduto C.2. c.:."':'.'eca.dação da Te.:::a 

de Fiscalização Sa?:itéh-ia e de H;gie~e, n'Ultas e ji.::.ros de mora 

; por inf::-cçães aos Códigos se~\tários, de Pos~ e Meio Ambie!! 
, .. -}:('o ~::- Q 

: te 1.i"t.o.ici ;:-;al bem .~cono· '"Oa.rcelas de a.rrecaC.acão de outras taxas 
1 • - , ... -

J ~~~:"-~;~~~da_~·- 7~ -~~~~~~~~~-~-g_ue o ... ~'Unicípio vier a c~,~6;ÃJf~~t.:~{.~ 
1 

· . .;_ ·~··~:~ ~-.:·.::~ .. :: · · '"'"·"·.,'!.,-.;:,·:·-.:'"· '-.· · :v - · ·· !'.! 1 do ..... _reduto· de ·.,,...... __ eca· ... .,~.,_,., .•. ~ ........... ,_, . -~ ·-··· ~ .... · ... . . . as :parce as ..., Q...l..-

~:~.iµ~:l~i~~~2---, i .:_·:;t~~:j;r.f~7f.IJ;_~~~~ .. ;:, '(:-_~· , - . ~ ~. . ·=---· . .. - ... ; ' l daçao de outras receitas :pro::;::-ias oriundas das ati VÍdedes "eco:'..." 

l_ n§*1-9.C:ê.~ ~~e !J:'estação de servi(]os e de out:~r.s t1~11sfe6"'lcias ' 
i 

q~e o ::t.<.:.~ic{~io ter~:n. direito ~receber ?O:' =e~~~ de lei e de 

co~vêr.J.os ~o setor; 
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VI - ·doações e!!l e spéci e feitas d.iret.§; ' 

!men.te ao Fundo •. 
' 

§ 1!2) - As receitas descritas neste Artigo 

j se::"ão_ .depositadas obrigatoria.:m.ente em conta es}?ecial a ser aber

i ta e II!.8.!ltida e!:'.l agência de estabelec~~ento oficial de crédito. 
i 

i 
.. § ~Q) - A a~liqação dos r ecurses de nature 

:za fin.2.!lcei=a. dependerá: 

r - da e:r.jstência de disponibilidade ' 

·em. função do cumprimento de pro~ção ~ 

Art~" ·s~) ~ 9onstituem ativos do Tu:ndo Munici-

lpàl de Saúde : 

r dis~onibilidades mo~etárias em b~ 

cos ou encaixa es?ecial oriu..~das das receitas especifica~as; 

II direitos ~ue porvent'u.ra vãer a ..;. ~ ' .... 
~·- · - . 

constituir; 

I II - bem 
, , 

f orem des moveis e il!loveis que 

tinados ao siste!:la de saúde do 1..~cÍpio; 

~ rv - bens 
, , 

doados , moveis e inoveis CO!J. 

ou sen ônus, destinados ao sistema de sande ; 

V - bens móveis e i~Óveis destinados à 
... • :· . · 'I' "' 

adDinistração d0 ,
7

Siste~ de saÚde do 
... • ""t • ;~~- ·'l.· . ... " • . - . • 

Município • 
, 

.mualnente se processara o · :P.A-~((;.:?.AFO CHICO .! 

ir..ventário dos bens e aireitos vinculados ao 'Fl:ndo . 

Art. 7Q) - O orçar:i.ento do ~-undo ~~ici]al de 

Saúa.e evidenciará as pol{ticas e o programa de trabalho gover.n.a

ment~.i'~ , · obserVados o. ·.Plano .PJ_u_-r-i~u.al e a LQ d~0Diretrlz'a~ O;_ 

9~~~t~~~-~- ·.e º~-~ .Pn:i~íR~~11un:L~er~aiió.aa·;~~ ~-~ ~q~:i"iíb~ci7~ 
'__;ik~~{.il~~f;-: ~~ ~~~, ; .. :-· (,;~~;~~~'~f~~2) .~t~· .b ~~ç·~e~t~.: do .::p;~~ ·~~~:i;J :~d;:; 

-:-{:;;~-""" .. :.,g~::-···;:_ .. · .·~·:~~ - -~-, "·~:.:~~:·~ .. ~;,;:;:~,~~~~~~t:· ..... ":..~~?~=·~~::.-., . .. ~~ .... -~ " ... ~ ... ~~· :·:·". ,,., :···.:... .. -- I .... ;·.~.~~-· ·: .. ·· i,·; -:.~.~~~~;·'··"'i;{'· 
Saude llltegrara o orçamento.· do .. Mt.mici:pio , . em obediencia ao pr m -

.·. , . 
cipio da unidade . ·· :-.. : ~ ~-.. ~ ,.1.; ,;...;: ·:.. ·~ 

O 0~92:4e~to do ?ur..do ::unici~al de 

Saúde obse::::-vará , na sua elaboraçZ:o e na st·;a e:.:ecuç::io, os J!G.drÕes 

e nor:l2.s estabelecidos na legislação ?ertinente. 
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ATt . 82) - A contabilidade do ?undo ~mii 

cipal de Saúde ten por objetivo ~videnciar · a situação. fina!lceira, 
...... . , . . : - .. · ·:...-· .~ . -~7':~2~: . ' . . ... , . ' 

patrmonial e o_;r-ça.r:.entaria do sisteoa munici:;;iaJ. de saude, obser-

vados os !)adrões e nor.::22.s estabelecidos :na legislação 9e:!:"ti..."lent~. 

1 . · Art . 92) - A contabilidade ser? orgz.,,-:z.f:_: 

:da de for.r::l.2. a pe rm....iti= o exercício das suas fi;.nções de cont~ole' 
~révio, conco:r:ri.tante, e ~~bse~uente e .de infon:t~~, incl?sive de . ~ 
1 , 

lpro:;>riar e a:9ura.r cilstos dos serviços, e, conseQ.uentemente, de ' ' 

;concre:izar o seu~ ' objetivo' bem .como futerp:r-etur e analisar ' os 

~esultados ~btidos . ·. :;,· · . 
J .... ~- . . ~· . 

1.: .· . . :· .A.rt. 10) .A esc::-itu.ração contábil sera' 
i 
'feita pelo 2é:ftodo das }.)artidas dobrad~s. 

§ 12) . - A contabilidade e:o.iti:r-á rela~ 

tÓrios nensais de gestão,- inclusive dos custos de serviços. 

· ·. §. .2º) - Entende-se por relatórios de 

gestão, os balancetes mensais de receita e despesas do :?un.do ~'U-

· · 1 d ·s '· d · a. .L. - • ·d , ~.:J • • .L._,.. Cl.}:la.L e auce e e~is emon.s .,ra,çoes e7..:L§;1 as :pe_a .n.• ·"iJ nis i.,.1:.=: 
· ... :. ..... 

· ção e pela. Legislação pertin~nte~ 

.. ::~ ... 
§ 3º) - As de~onstrações e os relató-

ios produzid:~!3. --~~.sa_~o ~ .7 n~:~ ~ contabilidade ge:!'a.l do ~'u~ 
• , • .. . . . . .• ~. ... .. :-_, .. ., .. ~'::·~·- "' . ::,-.... .. :·;_.: r:. ~ .. :-·: .'"'; ........ •. ·· ......... . 

1.CJ.....,1)J.Q • . . '"·"' "' , .... .... '°\"~:-.. 1- . - ~ ,_. -· ... ~ , ' . \ ~ ~: _, · • "'ti:t·~~.-:· :·.;;_,,.·,t:r,;,,,'·~~~.~ ... _,~,. •• ~. r . . , 
O·~ • ,;,:••O . ·.,,, :·.:-·; ' ., ··;· . :• O.... T 

" . · -~ .. -~ ... 

çao da Lei de O~a.r:J.ento , os gestores e.provcio o quadro de cotas 

tr;~estrais, que serão disttibUÍdas e::n.tre as u....,~ dades e.:::ecuto:ras 

do siste::ia mu:l.ici~al. de saúde. .. ... - ~·:7 ~ 

::,::~":;· : :·i<:;.:,v .:-..~~;::-·:~ ·~' ·. :''.·~'.\ :d! .. lF·; ..... '· ·:.:, ·_; '·, 7 ~- . . ..1.. .• , • , 

· ··. ·· ,:,. ~.,,.-: · . . ·: :.,· . ·.·~::;.:: · ·:t P.L~G ·~O m\ICO As coi;as tri=esurais 
.:iJ ·~::1;:~~it';~tjZ.:·:t::~: ~~~~·~ ~:;;:?,~.;~.·.;.~~~~-:?.:~:;.:;, . .,, : ·"~: ... :, . •. '... . . . '. . ::·'· .~;~ 

i derao ser-Bl.~eradas durante o exerc~c~o observados o l,~1te ~ 
rl,N&f;.§· .. ~-;f.ls,'f.1~~i.~;.i;r~~V~;~..;.•~~,f4'-';f.,')'~~~~~i-.r,i;w;e~~·~::~~,~~~iÁ·~'t.'"$·~~~:;:j.{)~~~1:~~;~·:';1~ ~::;;. ::r!~;""" 1 .. :"t .. :~~· .·f· .. :~~~--~._.. •. i, ~ . •;. ' • • ',~),J:~~· t .7'.;•'.~3· 

L..ma_a· °:6.a· ~·órÇ°âlIÍentÔ ~ "·e ·',(", ~ .. c'omj;>Õrtameni;Ô .. de sua . execúção . ::· :.~ ~~ . .?~~~~f.}~ 
;j;f~~~~~~~1;-:,;r.:;;:-?:;:1~,;;;;~ ~!=.:.:·: .. :: . ... , .. ,:~·>: ... ;.:::.~ .... ~>,:"~.;.,~·,:~.···~::l .. ~.~ 
· . "':~f.'i' :<, ·~ · ... - ~ . . : . . · · · .. · Art; :..i.2) .:..' nenhu.':la ê.esnesa sera ::-ecl1za-

. . ' .. ,; '. :::· ... :· . . . .... . ,. . . - , .. ·· 
da. sen a _necessáric. a"t:torização ~rça.::ent:fria . L, 1$'<'':4E.,.,_;_.~llí"-~·7: . :.~i.. ..... 

P.AP_{'J:?..."20 lt::!:CC - :?c.rc.. os cc.sos C:e i:::.s-v.-

ficiência e o::.issao org~entá=::.as podsrão ser ut~li~~cos os 
1 

1
ai to.s adicio~s suple;::enta:!:'es e 

~ 
es~eciais, autoriza~os ~or 
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e abertos :por Dec:-eto do ~~ecutivo. 

_4.=t. 13) - A d.es:pesa do :Fu.."1.do ::v.:rici?al de 

SD.Úde se don.sti ~ ... drá de : 

I - fi.!:az1ciaE.ento total ou ::9arcial' 
- '~ ae ~ro5_r~as i..!2teg~--aios de sauae; 

II pag~~ento de ve~ci~entos, salá~" 

rios, g~atificações ao pessoal ou entidades de aa~;~istração ' 

direta ou i!lüreta q_ue r.a-~ic:.pam da e::ec.uçao das açoes previs 

tas no ..àrtigo 12 da presente Lei; 

r:1 - paga::.ento pela prestação de se~ 

Viços a entidades de direito privado .para execução de :progra.r;m 

ou pro~etos específicos do setor de saúde, obse::-vado o dis?OS

to no § 12, Artigo 199 da Constituição Federal; 

IY - a~uisição de material per-a~en

te e de co::J.suno e de. outTos ~su.::ios necessários ao desenvolvi-

menta dos p=ogra=as; 

V - construção, reforr:i.a, az:::.pliação, 

aq_uisição ou loc~ção de inÓveis para ade~uação da rede física' 

de prestação de se~ víços de sa~de; 

VI desenvolvinento e a~erfeiçoe.me~ 

to dos instrt.Elentos de gestão, pla.neja.w.ento, aã;::.i._~ist:ra.~ão e 
... 

açoes ~ a.e 
, 

saude; controle das 

VII - dese::J.volvi-D.ento de ~ro5ra::i.as de 
. . -C3.:!!ac:. -:a;ao e a~er=eiçoa:lentc de recursos hu~~os 

, 
e:::. sa11de ; 

VIII - atendimento de des~esas diver-' 

sas de caráter urgente e inadiável, necessária à e::ec'.lção das 

ações e se=viços de saúde mencionados no Artigo 12 da presente 

Lei. 
, , ' b-'- -ceitas se ?roceszara atr~ves da o ~ençao do se~ ~rodnto nas 

fó~tes ::esta Lei. 
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